Lei  Complementar n.º 1579/01  de 21 de Agosto de 2001

Altera Anexo II do Plano Plurianual do Exercício de 2001.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1. – Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado com base na Lei n.º 1382 de 26 de Junho de 1997, Artigo 4º, combinado com a Lei n.º 1520 de 31 de Outubro de 2000 à acrescentar para o exercício de 2001 o seguinte:

0400 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte



  Apoio ao Transporte Escolar



  Ação – Aquisição de veículos para o Transporte 



  Unidade = 01 ônibus.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se  as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 21 de Agosto de 2001.
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